
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABÉM 
CEP 35810-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N°. 544/ 2018. 

AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO DE PASSABEM NO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS (CPGRS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Passabém, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1°. Fica autorizado o ingresso do Município de Passabém no CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (CPGRS), nos termos do Protocolo de Intenções, Estatuto 
e Ofício. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 

Passabém-MG, 16 de Fevereiro de 2018 

Ronaldo Agapito de Sá 
Prefeito Municipal 
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